
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 928, DE 4 DE ABRIL DE 2025 

RETIFICA O ART. 1° DO DECRETO Nº 7.379, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município e, considerando o inteiro teor do processo nº 34916/2025, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica retificado o art. 1° do Decreto nº 7.379, de 27 de dezembro de 2024: 
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Onde se lê: [. . .] 

EMEFTI. Divinópolis Pastor Oliveira de 
Araújo 

Leia-se: [ .. .] 

EMEFTI. Divinópolis Pastor Oliveira de 
Araújo 

Eric Carlos Victor Pereira 

Eric Carlos Victor Pereira 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, 4 de abril de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 , Centro - Sena/ES CEP: 2917 6-100 
email: gab.prefeito@sena.es.gov.br 

Autenticar documento em https: //prefeiturasempapel.serra .es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003400310038003200380032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 
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